
DECRETO Nº 2.901, DE 31 DE MARÇO DE 2022. NOMEIA OS 
MEMBROS DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS E 
INFRAÇÕES (JARI) DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, NA FORMA 
QUE INDICA. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o inciso IV, art. 66, da Lei Orgânica 
Municipal, e CONSIDERANDO que as Juntas Administrativas de Recursos 
de Infrações são órgãos colegiados responsáveis pelo julgamento dos 
recursos interpostos contra penalidades impostas pela Coordenadoria 
Municipal de Trânsito do Município de Sobral, instituídas e regulamentas 
pela Lei nº 1.634, de 20 de junho de 2017, e suas alterações; 
CONSIDERANDO a necessidade de nomeação dos membros das Juntas 
Administrativas de Recursos e Infrações - JARI do Município de Sobral; 
CONSIDERANDO, por fim, que o Município de Sobral contará com 02 
(duas) Juntas Administrativas de Recursos de Infrações, composta por 01 
(um) presidente e 02 (dois) membros, com seus respectivos suplentes, tendo 
mandato de 01 (um) ano, sendo permitida a recondução. DECRETA: Art. 1° 
Ficam nomeados os membros titulares e suplentes para compor a 1ª Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, conforme disposto abaixo: 

Art. 2º A periodicidade das reuniões ordinárias e a forma de convocação e 
realização das reuniões extraordinárias serão disciplinadas na forma do 
regimento interno da Junta Administrativa de Recursos de Infrações. §1º Os 
casos omissos e excepcionais serão resolvidos por provimento expedido pela 
Presidente da Junta Administrativa de Recursos de Infrações. §2º A 
suspensão ou adiamento das sessões da Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações serão decididas por seu Presidente. Art. 3º O Presidente da Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) fará jus à vantagem 
remuneratória (jeton) mensal, equivalente a simbologia DNS-3, e seu 
suplente à vantagem remuneratória (jeton) mensal equivalente a simbologia 
DAS-1. Parágrafo único. Os demais membros da Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações (JARI) farão jus à vantagem remuneratória (jeton) por 
sessão assistida, no valor de 70 (setenta) UFIRCE's. Art. 4º Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. Art. 5º Ficam revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 31 de março de 2022. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 299/2022 - GABPREF - DECIDE sobre o Processo Administrativo 
Disciplinar, na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a conclusão do Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria n°006/2021, de 11 de 
outubro de 2021, bem como as informações constantes do Relatório da 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar constante do Processo n° P 
P156587/2021/2021, RESOLVE DEMITIR a servidora ANA ERICA 
RODRIGUES FERREIRA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, 
matrícula n° 16455, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com fundamento no Art. 149, inciso II, da 
Lei Municipal n° 038, de 15 de dezembro de 1992, a partir do dia 28 de 
fevereiro de 2022.PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 08 de março de 2022. Ivo Ferreira Gomes 
- PREFEITO DE SOBRAL.

 REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

ATO Nº 300/2022 - GABPREF - DECIDE sobre o Processo Administrativo 
Disciplinar, na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a conclusão do Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria n°006/2021, de 11 de 
outubro de 2021, bem como as informações constantes do Relatório da 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar constante do Processo n° P 

P156587/2021/2021, RESOLVE DEMITIR a servidora ANA ERICA 
RODRIGUES FERREIRA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, 
matrícula n° 15725, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com fundamento no Art. 149, inciso II, da 
Lei Municipal n° 038, de 15 de dezembro de 1992, a partir do dia 28 de 
fevereiro de 2022.PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 08 de março de 2022. Ivo Ferreira Gomes 
- PREFEITO DE SOBRAL.

 REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

ATO Nº 321/2022 - GABPREF - DECIDE sobre o Processo 
Administrativo Disciplinar, na forma que indica. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado pela Portaria n°008/2021, 04 de novembro de 2021, bem como as 
informações constantes do Relatório da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar constante do Processo n° P154874/2021, 
RESOLVE DEMITIR o servidor FRANCISCO AGENOR ALMEIDA 
MENDES, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, matrícula n° 9152, 
da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com fundamento no Art. 149, inciso II, da Lei Municipal n° 
038, de 15 de dezembro de 1992, a partir do dia 31 de março de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 24 de março de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL. 

ATO Nº 371/2022 - GABPREF - DECIDE sobre o Processo 
Administrativo Disciplinar, na forma que indica. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado pela Portaria n° 010/2021, de 04 de novembro de 2021, bem 
como as informações constantes do Relatório da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar constante do Processo n° P154865/2021, 
RESOLVE DEMITIR a servidora BETANHA ARAÚJO DE LIMA, 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA, matrícula Nº 17092, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com fundamento no Art. 149, inciso II, da Lei Municipal n° 
038, de 15 de dezembro de 1992, a partir do dia 31 de março de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de abril de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL. 

ATO Nº 369/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear em substituição, de acordo com o art. 43 da Lei nº 
38, de 15 de dezembro de 1992 - Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos do Município de Sobral, TAMYRES LOPES ELIAS, GERENTE, 
Simbologia DNS-3, da Célula de Processos Licitatórios, da SECRETARIA 
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, para responder cumulativamente pelo 
cargo de COORDENADOR, Simbologia DNS-2, da COORDENADORIA 
JURÍDICA, da estrutura administrativa da SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, durante o período de férias do seu titular, 
MAC DOUGLAS FREITAS PRADO, no período de 29 de março de 2022 a 
08 de abril de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de abril de 2022. Ivo Ferreira Gomes 
- PREFEITO DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 370/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, o Art. 101 da Lei Municipal nº 038, de 15 de dezembro de 1992, 
considerando ainda o que consta no Processo nº P189484/2022, RESOLVE 
conceder licença para tratar de assuntos particulares, sem remuneração, pelo 
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período de 04 (quatro) anos, a servidora NAYANE SOUSA BRAGA, 
matrícula nº 20889, AGENTE ADMINISTRATIVO, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir 
da data da publicação deste Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de abril de 2022. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 163/2022-SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o 
Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o processo nº 
P186004/2022, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, 03 (três) meses da LICENÇA 
PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 10 de fevereiro de 2012 a 09 de 
fevereiro de 2017, a servidora LEDA TEOTÔNIO GOMES, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
matrícula nº 16754, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir da data da publicação deste Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de abril de 2022. 
Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO SPU Nº P188680/2022. EDITAL 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22006 - SEINFRA (BB Nº 929093). 
Aviso de Licitação - Central de Licitações. Início da Disputa: 18/04/2022 às 
09:00h (Horário de Brasília). OBJETO: Aquisição de retroescavadeira, sob 
demanda, para a Secretaria da Infraestrutura, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes .sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1146, Sobral - CE. 
31/03/2022. O Pregoeiro - EVANDRO DE SALES SOUZA. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO SPU Nº P191077/2022. EDITAL 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22007 - SAAE (BB Nº 930658). Aviso 
de Licitação - Central de Licitações. Início da Disputa: 18/04/2022 às 09:00h 
(Horário de Brasília). OBJETO: Aquisição de Fita Veda Rosca e Adesivo 
Plástico, conforme especificações constantes no Termo de Referência. Valor 
do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes 
.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 
3677-1157 e 1146, Sobral - CE. 01/04/2022. A Pregoeira - ALINE DE 
VASCONCELOS SOARES. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO SPU Nº P191395/2022. EDITAL 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22009 - SEPLAG (SRP) (BB Nº 
930909). Aviso de Licitação - Central de Licitações. Início da Disputa: 
18/04/2022 às 09:00h (Horário de Brasília). OBJETO: Registro de Preço 
para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento 

de licença para uso de sistema informatizado (software) de gestão tributária, 
com módulos integrados, em plataforma web, para atender as necessidades 
da Administração Direta e Indireta da Prefeitura Municipal de Sobral, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência. Valor do 
Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes .sobral.ce.gov.br e 
à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1146, 
Sobral - CE. 31/03/2022. A Pregoeira - MIKAELE VASCONCELOS 
MENDES. 

AVISO DO RESULTADO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO - ATA 
DO RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO DA SESSÃO DE 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 22003-
SME DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, REALIZADA ÀS 09H (NOVE HORAS) DO 
DIA 01 DE ABRIL DO ANO DE 2022 (DOIS MIL E VINTE DOIS). Às 09:00 
horas do dia 01 (primeiro) de abril de 2022 (dois mil e vinte e dois), na sala da 
Central de Licitações do Paço Municipal da Prefeitura Municipal de Sobral, 
situado à Rua Viriato de Medeiros, 1250, Centro - Sobral - Ceará, dando 
prosseguimento à fase da abertura e análise dos Documentos de Habilitação, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Sobral, designada pelo Decreto nº 2.781, de 28 de outubro de 2021, composta 
dos seguintes integrantes: Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - Presidente, 
Antônia Carliane da Silva e Maria Natália Alves Alcântara - Membros. 
Havendo número legal, foi iniciada a sessão. Das deliberações, a Comissão de 
Licitação apreciou o processo licitatório constante da CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 22003-SME. A referida licitação trata da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA 
VERTICAL, 12 SALAS, NO BAIRRO ALTO DA BRASILIA, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, de acordo com os anexos da 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 22003-SME. Para a referida licitação 
solicitaram o edital as seguintes empresas: SIGNUS CONSTRUÇÕES 
ASSESSORIA TÉCNICA LTDA, TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA, 
FORTEKS ENGENHARIA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA, DINAMICA 
EMPREENDIMENTOS E SOLUÇÕES EIRELI, R. R. PORTELA 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, CONSTRUTORA 
PLATO LTDA, O. K. EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, CONSÓRCIO CETRO/JT e DUPLO M. 
CONSTRUTORA LTDA. As empresas: SIGNUS CONSTRUÇÕES 
ASSESSORIA TÉCNICA LTDA, TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA, 
FORTEKS ENGENHARIA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA, DINAMICA 
EMPREENDIMENTOS E SOLUÇÕES EIRELI, R. R. PORTELA 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, CONSTRUTORA 
PLATO LTDA, O. K. EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, CONSÓRCIO CETRO/JT e DUPLO M. 
CONSTRUTORA LTDA, apenas enviaram seus envelopes de habilitação e de 
proposta de preços. Foram então recolhidos os envelopes contendo 
respectivamente os documentos de Habilitação e as Propostas de Preços. 
Passou-se então para a abertura dos envelopes de documentos de habilitação e 
concluiu-se a sua averiguação. A Comissão analisou os documentos de 
habilitação e constatou que as empresas SIGNUS CONSTRUÇÕES 
ASSESSORIA TÉCNICA LTDA, TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA, 
FORTEKS ENGENHARIA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA, DINAMICA 
EMPREENDIMENTOS E SOLUÇÕES EIRELI, R. R. PORTELA 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, CONSTRUTORA 
PLATO LTDA, O. K. EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, CONSÓRCIO CETRO/JT e DUPLO M. 
CONSTRUTORA LTDA em relação à análise da habilitação jurídica, da 
regularidade fiscal, da qualificação econômico-financeira e da qualificação 
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trabalhista, estão em conformidade com as exigências do edital. A comissão 
técnica especial da Secretaria de Infraestrutura (SEINFRA), instituída através 
da portaria nº 30/2021, analisou a qualificação técnica e constatou que a 
empresa SIGNUS CONSTRUÇÕES ASSESSORIA TÉCNICA LTDA Não 
apresentou em sua documentação de habilitação atestado que comprove a 
execução dos serviços: “Locação de cubetas (61x61) cm h=21com, para laje 
nervurada-fornecimento” e “montagem e desmontagem das formas/escoras 
especiais para laje nervurada inclusive desmoldante”, deixando de atender o 
item 7.3.3.2 do edital. Constatou ainda que as empresas TUTTI 
ENGENHARIA CIVIL LTDA, FORTEKS ENGENHARIA E SERVIÇOS 
ESPECIAIS LTDA, DINAMICA EMPREENDIMENTOS E SOLUÇÕES 
EIRELI, R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
LTDA, CONSTRUTORA PLATO LTDA, O. K. EMPREENDIMENTOS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CONSÓRCIO CETRO/JT e DUPLO 
M. CONSTRUTORA LTDA em relação a qualificação técnica estão em 
conformidade com as exigências do edital, conforme parecer técnico de análise 
datado de 17 de março de 2022. A Comissão declarou as empresas: TUTTI 
ENGENHARIA CIVIL LTDA, FORTEKS ENGENHARIA E SERVIÇOS 
ESPECIAIS LTDA, DINAMICA EMPREENDIMENTOS E SOLUÇÕES 
EIRELI, R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
LTDA, CONSTRUTORA PLATO LTDA, O. K. EMPREENDIMENTOS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CONSÓRCIO CETRO/JT e DUPLO 
M. CONSTRUTORA LTDA HABILITADAS e a empresa SIGNUS 
CONSTRUÇÕES ASSESSORIA TÉCNICA LTDA INABILITADA. A 
referida ata será publicada no Diário Oficial do Município - DOM. Serão 
enviados via e-mail as empresas participantes, a ata do resultado da fase de 
habilitação, os documentos de habilitação digitalizados e o parecer técnico de 
análise emitido pela comissão técnica especial da SEINFRA, contando assim o 
prazo para recurso e contrarrazões a partir do dia 04/04/2022. Sem mais para o 
momento, foi encerrada a sessão. Sobral-CE, 01 de abril de 2022. Karmelina 
Marjorie Nogueira Barroso PRESIDENTE DA COMISSÃO.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Central de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e 
membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos atos 
032/2021, 042/2021 e 102/2022 - SEPLAG, comunica o resultado do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22002 - SAAE (BB Nº 923517). OBJETO: 
Aquisição de Hipoclorito de Cálcio destinados a atender as demandas do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, tendo como resultado a 
tabela em anexo. Adjudicado em 29/03/2022 e homologado em 31/03/2022. 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Central de Licitações. 
Sobral - Ceará, 01 de abril de 2022. A Pregoeira - ALINE DE 
VASCONCELOS SOARES. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Central de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e 
membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos atos 
032/2021, 042/2021 e 102/2022 - SEPLAG, comunica o resultado do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22005 - SEINFRA (BB Nº 924271). 
OBJETO: Aquisições de materiais de consumo e equipamentos para 
fabricação de pré-moldados destinados a coordenação de manutenção de vias 
da Secretaria da Infraestrutura do Município de Sobral/CE, tendo como 
resultado a tabela em anexo. Adjudicado em 29/03/2022 e homologado em 
31/03/2022. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Central de 
Licitações. Sobral - Ceará, 01 de abril de 2022. A Pregoeira - ALINE DE 
VASCONCELOS SOARES. 

EXTRATO DE DECISÃO DE RECURSO DE PENALIDADE - 
PROCESSO Nº: P138584/2021. RECORRENTE: MHE ENGENHARIA E 
SERVIÇOS EIRELI. REFERENTE AO CONTRATO Nº 001/2020 - SME - 
ESCOLA CEL. ARAÚJO CHAVES. A PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições elencadas nos arts. 82 e 83 do 
Decreto Municipal nº 2.316 de 18 de Dezembro de 2019, tendo em vista 
recurso administrativo interposto pela empresa MHE ENGENHARIA E 
SERVIÇOS EIRELI, DECIDE POR CONHECER O RECURSO 
INTERPOSTO, eis que tempestivo, manifestando-se, no mérito, no sentido 
de NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter a multa sancionatória 
aplicada de 10% sobre o valor total do contrato, nos termos da cláusula 13.2., 
alínea “f” e a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um) ano, 
nos termos da cláusula 13.1., alínea “b” ambas previstas no Contrato nº 
001/2020 - SME - ESCOLA CEL. ARAÚJO CHAVES, pela falha na 
execução do objeto requerido nas ordens de serviço. Recurso conhecido e 
não provido. Publique-se. Sobral, 18 de março de 2022. Rodrigo Mesquita 
Araújo - Procurador Geral do Município.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE DECISÃO DE RECURSO DE PENALIDADE - 
PROCESSO Nº: P138587/2021. RECORRENTE: MHE ENGENHARIA E 
SERVIÇOS EIRELI. REFERENTE AO CONTRATO Nº 001/2020 - SME - 
ESCOLA ANTENOR NASPOLINI. A PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições elencadas nos arts. 82 e 83 do 
Decreto Municipal nº 2.316 de 18 de Dezembro de 2019, tendo em vista 
recurso administrativo interposto pela empresa MHE ENGENHARIA E 
SERVIÇOS EIRELI, DECIDE POR CONHECER O RECURSO 
INTERPOSTO, eis que tempestivo, manifestando-se, no mérito, no sentido 
de NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter a multa sancionatória 
aplicada de 10% sobre o valor total do contrato, nos termos da cláusula 13.2., 
alínea “f” e a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um) ano, 
nos termos da cláusula 13.1., alínea “b” ambas previstas no Contrato nº 
001/2020 - SME - ESCOLA ANTENOR NASPOLINI, pela falha na 
execução do objeto requerido nas ordens de serviço. Recurso conhecido e 
não provido. Publique-se. Sobral, 18 de março de 2022. Rodrigo Mesquita 
Araújo - Procurador Geral do Município.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE DECISÃO DE RECURSO DE PENALIDADE - 
PROCESSO Nº: P138592/2021. RECORRENTE: MHE ENGENHARIA E 
SERVIÇOS EIRELI. REFERENTE AO CONTRATO Nº 002/2020 - SME - 
ESCOLA JOSÉ PARENTE PRADO. A PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições elencadas nos arts. 82 e 83 do 
Decreto Municipal nº 2.316 de 18 de Dezembro de 2019, tendo em vista 
recurso administrativo interposto pela empresa MHE ENGENHARIA E 
SERVIÇOS EIRELI, DECIDE POR CONHECER O RECURSO 
INTERPOSTO, eis que tempestivo, manifestando-se, no mérito, no sentido 
de NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter a multa sancionatória 
aplicada de 10% sobre o valor total do contrato, nos termos da cláusula 13.2., 
alínea “f” e a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um) ano, 
nos termos da cláusula 13.1., alínea “b” ambas previstas no Contrato nº 
002/2020 - SME - ESCOLA JOSÉ PARENTE PRADO, pela falha na 
execução do objeto requerido nas ordens de serviço. Recurso conhecido e 
não provido. Publique-se. Sobral, 18 de março de 2022. Rodrigo Mesquita 
Araújo - Procurador Geral do Município.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE DECISÃO DE RECURSO DE PENALIDADE - 
PROCESSO Nº: P138598/2021. RECORRENTE: MHE ENGENHARIA E 
SERVIÇOS EIRELI. REFERENTE AO CONTRATO Nº 001/2020 - SME - 
ESCOLA DELIZA LOPES. A PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições elencadas nos arts. 82 e 83 do 
Decreto Municipal nº 2.316 de 18 de Dezembro de 2019, tendo em vista 
recurso administrativo interposto pela empresa MHE ENGENHARIA E 
SERVIÇOS EIRELI, DECIDE POR CONHECER O RECURSO 
INTERPOSTO, eis que tempestivo, manifestando-se, no mérito, no sentido 
de NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter a multa sancionatória 
aplicada de 10% sobre o valor total do contrato, nos termos da cláusula 13.2., 
alínea “f” e a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um) ano, 
nos termos da cláusula 13.1., alínea “b” ambas previstas no Contrato nº 
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ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22002 – SAAE 

ITENS 
VENCE-
DORA 

UND QTD DESCRIÇÃO MARCA 
VR. UNIT. 

OFERTADO 
VR. 

ESTIMADO 
VR. 

LICITADO 
DIFERENÇA 

ECONO-
MIA (%) 

1 
BIDDEN 

COMERCIAL 
LTDA 

QUILOGRAMA 2550 

HIPOCLORITO DE 
CÁLCIO. 

Complemento: Fórmula 
Química: Ca(OCL)2. 

Cloro Ativo (%): 
mínimo de 65,00. 

Forma física: tablete 
com diâmetro máximo 
de 60mm. CAS: 7778-

54-3. 

HIPO 65 PRO 
PASTILHA - 

CHEMIE 
R$ 45,90 R$ 117.300,00 R$ 117.045,00 R$ 255,00 0,22% 

2 

HIDRODOMI 
DO BRASIL 
INDUSTRIA 

DE 
DOMISSA-
NEANTES 

LTDA 

QUILOGRAMA 7650 

HIPOCLORITO DE 
CÁLCIO. 

Complemento: Fórmula 
Química: Ca(OCL)2. 

Cloro Ativo (%): 
mínimo de 65,00. 

Forma física: tablete 
com diâmetro máximo 
de 60mm. CAS: 7778-

54-3. 

 CLIM 65 TB 
HIDRODOMI 

R$ 33,95 R$ 351.900,00 R$ 259.717,50 R$ 92.182,50 26,20% 

TOTAIS R$ 469.200,00 R$ 376.762,50 R$ 92.437,50 19,70% 

VALOR NÃO ADQUIRIDO 0,00 

 

ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22005 – SEINFRA 

ITENS 
VENCE-
DORA 

UND QTD DESCRIÇÃO MARCA 
VR. UNIT. 

OFERTADO 
VR. 

ESTIMADO 
VR. 

LICITADO 
DIFE-RENÇA 

ECONO-
MIA (%) 

1 
ARGOS 
LTDA 

UNIDADE 2 

BETONEIRA, CAPACIDADE 
NOMINAL 400 L, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO 
220/380V, POTÊNCIA 2 CV. 
Complemento: Motor com 4 
polos; Aproximadamente 15 

ciclos/hora; Produção mínima de 
3 m³/h; Rotação mínima do 

tambor de 26 rpm; Frequência de 
60 Hz; Transmissão por correia 
tipo V; Garantia mínima de 6 
(seis) meses; capacidade de 

mistura mínima de 280L; Sem 
carregador. 

CSM  R$ 5.914,50   R$ 12.519,96   R$ 11.829,00  R$ 690,96  5,52% 

2 
ARGOS 
LTDA 

UNIDADE 2 

MESA VIBRATÓRIA COM 
DIMENSÕES DE 2,0 X 1,0 M, 
COM MOTOR ELÉTRICO DE 
2 PÓLOS E POTÊNCIA DE 3 
CV. Complemento: Sistema de 

vibração com no mínimo 4 
(quatro) amortecedores; Motor 
trifásico; Voltagem 220 V/380 
V; Suporta no mínimo 100 kg 

para vibração; Garantia mínima 
de 6 meses. 

EQUIPA  R$10.273,47   R$ 20.546,94   R$ 20.546,94   R$ 0,00  0,00% 

3 
FRACASS

ADO 
LITRO 1000 

DESMOLDANTE PARA 
FORMAS. 

Complemento: Densidade 
aproximada de 1g/cm³; Validade 

mínima de 6 (seis) meses 
contados a partir do dia da 

entrega. 

-  -   R$ 8.170,00  - - - 

TOTAIS R$ 41.236,90 R$ 32.375,94 R$ 690,96 2,09% 

VALOR NÃO ADQUIRIDO  R$ 8.170,00 0,00 
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001/2020 - SME - ESCOLA DELIZA LOPES, pela falha na execução do 
objeto requerido nas ordens de serviço. Recurso conhecido e não provido. 
Publique-se. Sobral, 18 de março de 2022. Rodrigo Mesquita Araújo - 
Procurador Geral do Município.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE DECISÃO DE RECURSO DE PENALIDADE - 
PROCESSO Nº: P138600/2021. RECORRENTE: MHE ENGENHARIA E 
SERVIÇOS EIRELI. REFERENTE AO CONTRATO Nº 002/2020 - SME - 
ESCOLA CORONEL FRANCISCO AGUIAR. A PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições elencadas nos arts. 82 e 
83 do Decreto Municipal nº 2.316 de 18 de Dezembro de 2019, tendo em 
vista recurso administrativo interposto pela empresa MHE ENGENHARIA 
E SERVIÇOS EIRELI, DECIDE POR CONHECER O RECURSO 
INTERPOSTO, eis que tempestivo, manifestando-se, no mérito, no sentido 
de NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter a multa sancionatória 
aplicada de 10% sobre o valor total do contrato, nos termos da cláusula 13.2., 
alínea “f” e a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um) ano, 
nos termos da cláusula 13.1., alínea “b” ambas previstas no Contrato nº 
002/2020 - SME - ESCOLA CORONEL FRANCISCO AGUIAR, pela falha 
na execução do objeto requerido nas ordens de serviço. Recurso conhecido e 
não provido. Publique-se. Sobral, 17 de março de 2022. Rodrigo Mesquita 
Araújo - Procurador Geral do Município.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE DECISÃO DE RECURSO DE PENALIDADE - 
PROCESSO Nº: P138602/2021. RECORRENTE: MHE ENGENHARIA E 
SERVIÇOS EIRELI. REFERENTE AO CONTRATO Nº 005/2020 - SME - 
ESCOLA RAIMUNDO SANTANA. A PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições elencadas nos arts. 82 e 83 do 
Decreto Municipal nº 2.316 de 18 de Dezembro de 2019, tendo em vista 
recurso administrativo interposto pela empresa MHE ENGENHARIA E 
SERVIÇOS EIRELI, DECIDE POR CONHECER O RECURSO 
INTERPOSTO, eis que tempestivo, manifestando-se, no mérito, no sentido 
de NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter a multa sancionatória 
aplicada de 10% sobre o valor total do contrato, nos termos da cláusula 13.2., 
alínea “f” e a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um) ano, 
nos termos da cláusula 13.1., alínea “b” ambas previstas no Contrato nº 
005/2020 - SME - ESCOLA RAIMUNDO SANTANA, pela falha na 
execução do objeto requerido nas ordens de serviço. Recurso conhecido e 
não provido. Publique-se. Sobral, 17 de março de 2022. Rodrigo Mesquita 
Araújo - Procurador Geral do Município.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE DECISÃO DE RECURSO DE PENALIDADE - 
PROCESSO Nº: P138603/2021. RECORRENTE: MHE ENGENHARIA E 
SERVIÇOS EIRELI. REFERENTE AO CONTRATO Nº 001/2020 - SME - 
ESCOLA JOSÉ INÁCIO GOMES PARENTE. A PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições elencadas nos arts. 82 e 
83 do Decreto Municipal nº 2.316 de 18 de Dezembro de 2019, tendo em 
vista recurso administrativo interposto pela empresa MHE ENGENHARIA 
E SERVIÇOS EIRELI, DECIDE POR CONHECER O RECURSO 
INTERPOSTO, eis que tempestivo, manifestando-se, no mérito, no sentido 
de NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter a multa sancionatória 
aplicada de 10% sobre o valor total do contrato, nos termos da cláusula 13.2., 
alínea “f” e a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um) ano, 
nos termos da cláusula 13.1., alínea “b” ambas previstas no Contrato nº 
001/2020 - SME - ESCOLA JOSÉ INÁCIO GOMES PARENTE, pela falha 
na execução do objeto requerido nas ordens de serviço. Recurso conhecido e 
não provido. Publique-se. Sobral, 18 de março de 2022. Rodrigo Mesquita 
Araújo - Procurador Geral do Município.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE DECISÃO DE RECURSO DE PENALIDADE - 
PROCESSO Nº: P138605/2021. RECORRENTE: MHE ENGENHARIA E 
SERVIÇOS EIRELI. REFERENTE AO CONTRATO Nº 001/2020 - SME - 
ESCOLA DEPUTADO FRANCISCO MONTE. A PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições elencadas nos arts. 82 e 
83 do Decreto Municipal nº 2.316 de 18 de Dezembro de 2019, tendo em 
vista recurso administrativo interposto pela empresa MHE ENGENHARIA 
E SERVIÇOS EIRELI, DECIDE POR CONHECER O RECURSO 
INTERPOSTO, eis que tempestivo, manifestando-se, no mérito, no sentido 
de NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter a multa sancionatória 

aplicada de 10% sobre o valor total do contrato, nos termos da cláusula 13.2., 
alínea “f” e a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um) ano, 
nos termos da cláusula 13.1., alínea “b” ambas previstas no Contrato nº 
001/2020 - SME - ESCOLA DEPUTADO FRANCISCO MONTE, pela 
falha na execução do objeto requerido nas ordens de serviço. Recurso 
conhecido e não provido. Publique-se. Sobral, 17 de março de 2022. Rodrigo 
Mesquita Araújo - Procurador Geral do Município.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE DECISÃO DE RECURSO DE PENALIDADE - 
PROCESSO Nº: P138609/2021. RECORRENTE: MHE ENGENHARIA E 
SERVIÇOS EIRELI. REFERENTE AO CONTRATO Nº 005/2020 - SME - 
ESCOLA SENADOR CARLOS JEREISSATI. A PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições elencadas nos arts. 82 e 
83 do Decreto Municipal nº 2.316 de 18 de Dezembro de 2019, tendo em 
vista recurso administrativo interposto pela empresa MHE ENGENHARIA 
E SERVIÇOS EIRELI, DECIDE POR CONHECER O RECURSO 
INTERPOSTO, eis que tempestivo, manifestando-se, no mérito, no sentido 
de NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter a multa sancionatória 
aplicada de 10% sobre o valor total do contrato, nos termos da cláusula 13.2., 
alínea “f” e a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um) ano, 
nos termos da cláusula 13.1., alínea “b” ambas previstas no Contrato nº 
005/2020 - SME - ESCOLA SENADOR CARLOS JEREISSATI, pela falha 
na execução do objeto requerido nas ordens de serviço. Recurso conhecido e 
não provido. Publique-se. Sobral, 18 de março de 2022. Rodrigo Mesquita 
Araújo - Procurador Geral do Município.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE DECISÃO DE RECURSO DE PENALIDADE - 
PROCESSO Nº: P138612/2021. RECORRENTE: MHE ENGENHARIA E 
SERVIÇOS EIRELI. REFERENTE AO CONTRATO Nº 005/2020 - SME - 
ESCOLA JOSÉ ARIMATÉIA ALVES. A PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições elencadas nos arts. 82 e 83 do 
Decreto Municipal nº 2.316 de 18 de Dezembro de 2019, tendo em vista 
recurso administrativo interposto pela empresa MHE ENGENHARIA E 
SERVIÇOS EIRELI, DECIDE POR CONHECER O RECURSO 
INTERPOSTO, eis que tempestivo, manifestando-se, no mérito, no sentido 
de NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter a multa sancionatória 
aplicada de 10% sobre o valor total do contrato, nos termos da cláusula 13.2., 
alínea “f” e a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um) ano, 
nos termos da cláusula 13.1., alínea “b” ambas previstas no Contrato nº 
005/2020 - SME - ESCOLA JOSÉ ARIMATÉIA ALVES, pela falha na 
execução do objeto requerido nas ordens de serviço. Recurso conhecido e 
não provido. Publique-se. Sobral, 18 de março de 2022. Rodrigo Mesquita 
Araújo - Procurador Geral do Município.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE DECISÃO DE RECURSO DE PENALIDADE - 
PROCESSO Nº: P138617/2021. RECORRENTE: MHE ENGENHARIA E 
SERVIÇOS EIRELI. REFERENTE AO CONTRATO Nº 002/2020 - SME - 
ESCOLA DEPUTADO FRANCISCO MONTE. A PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições elencadas nos arts. 82 e 
83 do Decreto Municipal nº 2.316 de 18 de Dezembro de 2019, tendo em 
vista recurso administrativo interposto pela empresa MHE ENGENHARIA 
E SERVIÇOS EIRELI, DECIDE POR CONHECER O RECURSO 
INTERPOSTO, eis que tempestivo, manifestando-se, no mérito, no sentido 
de NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter a multa sancionatória 
aplicada de 10% sobre o valor total do contrato, nos termos da cláusula 13.2., 
alínea “f” e a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um) ano, 
nos termos da cláusula 13.1., alínea “b” ambas previstas no Contrato nº 
002/2020 - SME - ESCOLA DEPUTADO FRANCISCO MONTE, pela 
falha na execução do objeto requerido nas ordens de serviço. Recurso 
conhecido e não provido. Publique-se. Sobral, 18 de março de 2022. Rodrigo 
Mesquita Araújo - Procurador Geral do Município.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 17/2022-SEFIN (SPU 188829/2022) - 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por meio da sua Secretária 
Executiva, a Sra. Ana Paula Pires de Andrade. CONTRATADA: D 
OLIVEIRA V. NETO VARIEDADES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 
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10.616.533/0001-56, neste ato representado pelo Sr. Ditimar de Oliveira 
Vasconcelos Neto. OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste 
contrato para a Aquisição de Gêneros Alimentícios (Açúcar), de acordo com 
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência 
do edital e na proposta da CONTRATADA. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão 
Eletrônico n° 136/2021 - Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As 
despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 11.01 
04.122. 0500.2.437 3.3.90.30.00 1.500. 0000.00. VALOR: R$ 1.980,00 um 
mil, novecentos e oitenta reais). GESTOR/FISCAL: Sr. Igor Alves Araújo, 
Gerente de Acompanhamento de Contratos e Execução Financeira, 
Matrícula nº 21.285. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: Os 
prazos de vigência e de execução serão de 12 (doze) meses, contados a partir 
da sua assinatura, na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº 
8.666/1993. DATA DE ASSINATURA: 17 de março de 2022. 
SIGNATÁRIOS: Ana Paula Pires de Andrade - SECRETÁRIA 
EXECUTIVA DAS FINANÇAS - Sr. Ditimar de Oliveira Vasconcelos Neto - 
D OLIVEIRA V. NETO VARIEDADES EIRELI - Francisco Célio Soares de 
Vasconcelos Júnior - COORDENADOR JURÍDICO DA SEFIN. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DA ATA Nº 009/2022. Sessão do dia 30 de março de 2022. O 
presidente Antonio Mendes Carneiro Júnior verificando a presença do vice-
presidente Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior, do Procurador 
Assistente do Município, Dr. Leydson Ribeiro Braga, representante da PGM 
e dos conselheiros, Dra. Beatriz Cardoso Aguiar (SETRAN), Dra. Sciena 
Sérvia de Araújo Viana (SEFIN), Dra. Cristiane Mororó Ribeiro (SEFIN), 
Dr. Marcus Sidon de Sousa Rocha (OAB), Dr. Filipe Félix Sousa (CRC) e 
Dra. Adriana do Vale (CDL) reconheceu quorum suficiente e declarou aberta 
a sessão. Estava presente também o julgador de 1ª instância, Dr. Ikaro 
Saraiva, a Dra. Larissa Arruda, o agente administrativo, Dr. Victor Samuel, o 
advogado Dr. Carneiro Júnior e o Conselheiro, Dr. Bruno Albuquerque. Ato 
contínuo o presidente mandou que fosse feita a leitura da ata da sessão 
passada e a declarou aprovada. Passada a fase deliberativa iniciaria o 
julgamento dos Processos Administrativos nºs P143694/2020 e 
P143117/2021, ambos de interesse do Sr. Luis Fernando Vasconcelos Solon. 
O presidente passa a palavra à relatora do processo, Dra. Sciena Sérvia, 
oportunidade na qual a Conselheira solicita que seja realizada perícia no 
imóvel a fim de comprovar ou não a exploração das atividades descritas no 
artigo 15 do Decreto-Lei 57/1966, tendo em vista que se trata de uma das 
alegações do contribuinte. O presidente passa a palavra ao Procurador 
Assistente, Dr. Leydson Ribeiro, que não se opõe à solicitação da relatora. O 
presidente passa a palavra ao advogado da parte, Dr. Carneiro Júnior 
(OAB/CE nº 25.619), que também não se opõe à solicitação da relatora. Sem 
que houvesse qualquer objeção do Conselho, o presidente acolheu o pleito e 
os processos foram suspensos. Após, iniciaria o julgamento do Processo 
Administrativo nº P159901/2021, cuja parte é Colégio Ethos Ltda. O 
presidente informa ao Conselho que o relator do referido processo solicitou 
previamente dilação de prazo e que o processo seja pautado para a próxima 
sessão. Sem que houvesse qualquer objeção da Procuradoria e do Conselho, 
o presidente acolheu o pleito. A parte estava ausente, portanto, não houve 
manifestação. Ato contínuo inicia-se o julgamento do Processo 
Administrativo nº P069526/2019, cuja parte interessada é a Sra. Francisca 
Maria Torres de Sousa. O presidente passa a palavra ao relator do processo, 
Dr. Marcus, que lê seu relatório e vota pela manutenção da decisão de 1ª 
instância, deferindo a não incidência de IPTU. O presidente passa a palavra 
ao Procurador Assistente, Dr. Leydson Braga, que lê seu parecer jurídico e 
opina pela manutenção da decisão de 1ª instância. O presidente abre espaço 
para discussão e inicia-se a votação. O presidente passa a palavra ao Dr. 
Filipe, que acompanha o voto do relator. A Dra. Adriana, a Dra. Cristiane, a 
Dra. Sciena e a Dra. Beatriz também acompanham o voto do relator. Por 
unanimidade de votos, mantém-se a decisão de 1ª instância. A parte estava 
ausente, portanto, não houve manifestação. Em seguida, foi feita a 
distribuição dos Processos Administrativos nº P073867/2019 e 
P073873/2019, ambos de interesse da Sra. Ana Flávia Ramos Arruda Bloc 
para a conselheira, Dr. Adriana do Vale. Ao final o presidente declara 
encerrada a sessão. Sobral/Ce, 30 de março de 2022. Antonio Mendes 
Carneiro Júnior - Presidente do CONTRIM.

RESOLUÇÃO N° 014/2022 - SESSÃO DE 30/03/2022; PROCESSO N°: 
P069526/2019; RECORRENTE: RECURSO DE OFÍCIO DA 
REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA; RECORRIDO: DIVISÃO DE 
JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; RELATOR: CONS. MARCUS 

SIDON DE SOUSA ROCHA (TITULAR DO OAB); INTERESSADO: 
FRANCISCA MARIA TORRES DE SOUSA (CPF Nº ***.840.913-**). 
E M E N TA :  P R O C E D Ê N C I A TO TA L D A I M P U G N A Ç Ã O  
APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO -  IPTU.  NÃO INCIDÊNCIA.  
MELHORAMENTOS. REQUISITOS DO ART. 32º, §1º DO CTN C/C ART. 
3º DO CTM. DEFERIDO. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO DE 1ª 
INSTÂNCIA. PEDIDO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO: Vistos, 
relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros julgadores 
do CART, por unanimidade de votos, em reconhecer procedente o pedido de 
não incidência de IPTU, referente aos exercícios de 2019, 2020 e 2021, sobre 
a propriedade inscrita no controle municipal de nº 65409, tendo em vista que 
após análise dos autos verificou-se que o imóvel não possui os requisitos 
mínimos construídos ou mantidos pelo Poder Púbico. Sobral/CE, 30 de 
março de 2022. Antônio Mendes Carneiro Júnior - Presidente do CONTRIM.

CONVOCAÇÃO - CONTRIM - O Presidente do Contencioso 
Administrativo Tributário do Município de Sobral - CONTRIM, nos termos 
do artigo 26, do Regimento Interno, convoca os conselheiros e os 
interessados a participarem da sessão de Julgamento do CONTRIM, na 
modalidade virtual, que se realizará no dia 06/04/2022, às 14 horas, através 
da plataforma ZOOM. As partes interessadas receberão o link de acesso da 
sessão através de email ou whatsapp. A sessão é pública e qualquer 
interessado em participar pode solicitar acesso através do email 
contrim@sobral.ce.gov.br, com antecedência mínima de 24 horas. Conforme 
o Ato nº 1310/2021 - GABPREF, o Conselho Administrativo de Recursos 
Tributários Municipais (CART), órgão componente do Contencioso 
Administrativo Tributário Municipal (CONTRIM) é formado pelos 
seguintes representantes: Presidente: Antônio Mendes Carneiro Júnior; 
Vice-Presidente: Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior; 
Representantes da PGM; Representantes do Poder Executivo Municipal: 
Cristiane Mororó Ribeiro, Francisco Bruno Lima de Albuquerque, Márcio 
Bruno Araújo e Silva, Sciena Sérvia de Araújo Viana Frota, Beatriz Cardoso 
Aguiar e Lucas Silva Aguiar; Representantes dos contribuintes - Conselho 
Regional de Contabilidade - Filipe Félix Sousa e Camerino Lopes Furtado; 
Representante dos contribuintes - Ordem dos Advogados do Brasil - OAB 
Subsecção Sobral: Marcus Sidon de Sousa Rocha e Ana Maria Marinho; 
Representante dos contribuintes - Câmara dos Dirigentes Lojistas de Sobral - 
CDL: Adriana Vieira do Vale, Daniela da Fonseca Costa. Processos para 
julgamento: P159901/2021 - Contribuinte interessado: Colégio Ethos Ltda, 
relator: Lucas Silva Aguiar. P073867/2019 - Contribuinte interessado: Ana 
Flávia Ramos Arruda Bloc, relator: Adriana Vieira do Vale. P073873/2019 - 
Contribuinte interessado: Ana Flávia Ramos Arruda Bloc, relator: Adriana 
Vieira do Vale. Sobral/CE, 30 de março de 2022. Antonio Mendes Carneiro 
Júnior - Presidente do CONTRIM.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0029/2022 - SME - PROCESSO Nº 
P136269/2020 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: Empresa Industrias 
Reunidas Helio Arruda Coelho LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.270.731/0001-70.DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 139/2020 e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto.DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de gêneros alimentícios V, para atender os alunos da Rede Pública 
Municipal de Ensino de Sobral, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. DO VALOR GLOBAL: O preço contratual 
global importa na quantia de R$ 187.500,00 (cento e oitenta e sete mil e 
quinhentos reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 06. 01. 12. 306. 
0484. 2. 552. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 1001. 00; 06. 01. 12. 306. 0484. 2. 552. 3. 
3. 90. 30. 00. 1. 552. 0000. 00; 06. 01. 12. 306. 0485. 2. 554. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
500. 1001. 00; 06. 01. 12. 306. 0485. 2. 554. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 552. 0000. 00; 
06. 01. 12. 306. 0486. 2. 556. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 1001. 00; 06. 01. 12. 306. 
0486. 2. 556. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 552. 0000. 00; 06. 01. 12. 306. 0487. 2. 562. 3. 
3. 90. 30. 00. 1. 500. 1001. 00; 06. 01. 12. 306. 0487. 2. 562. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
552. 0000. 00. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é 
de 12 ( doze) meses contado a partir de sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: 
A execução contratual será acompanhada pela Sra. Rochele Cássia Teixeira 
Bastos, Coordenadora Administrativa da SME, especialmente designada para 
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da 
Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
GESTORA, e fiscalizada pela Sra. Roberta Ponte Fonteles, Gerente da Célula 
da Alimentação Escolar da SME, doravante denominada FISCAL. DATA DA 
ASSINATURA: 01 de abril de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e Pedro Nilo Madeira Feijão - 
Contratado. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME. 
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EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
2017071001 - SME - PROCESSO Nº P189042/2022 - CONTRATANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADA: Empresa Fortal Terceirização de Mão de Obra LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 15.792.363/0001-84. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente termo apostilamento decorre do disposto nos artigos 40, 
inciso XI, art. 55, III, e art. 65, parágrafo oitavo, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações. DO OBJETO: O presente apostilamento ao contrato 
supramencionado tem por objetivo REPACTUAR os “serviços de mão de 
obra terceirizada, para atender as necessidades da SME - LOTE 01”, 
conforme Convenção Coletiva de Trabalho 2022 e planilha atestada pela 
Coordenadoria Financeira da SME. DO VALOR GLOBAL: O valor global 
do presente contrato será acrescido em R$ 1.146.353,17 (hum milhão, cento 
e quarenta e seis mil, trezentos e cinquenta e três e dezessete centavos), tendo 
em vista que o valor anual passará de R$ 11.471.005,02 (onze milhões, 
quatrocentos e setenta e um mil, cinco reais e dois centavos) para R$ 
12.617.358,19 (doze milhões, seiscentos e dezessete mil, trezentos e 
cinquenta e oito reais e dezenove centavos), conforme planilha atestada pela 
Coordenadoria Financeira da SME. DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA 
ASSINATURA: 01 de abril de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Marília Lopes Cruz Rolim - 
Contratado. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME. 

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
2017071002 - SME - PROCESSO Nº P189043/2022 - CONTRATANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADA: Empresa Fortal Terceirização de Mão de Obra LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 15.792.363/0001-84.DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente termo apostilamento decorre do disposto nos artigos 40, 
inciso XI, art. 55, III, e art. 65, parágrafo oitavo, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações. DO OBJETO: O presente apostilamento ao contrato 
supramencionado tem por objetivo REPACTUAR os “serviços de mão de 
obra terceirizada, para atender as necessidades da SME - LOTE 02”, 
conforme Convenção Coletiva de Trabalho 2022 e planilha atestada pela 
Coordenadoria Financeira da SME. DO VALOR GLOBAL : O valor global 
do presente contrato será acrescido em R$ 1.665.258,57 (hum milhão, 
seiscentos e sessenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e oito reais e 
cinquenta e sete centavos), tendo em vista que o valor anual passará de R$ 
16.659.116,16 (dezesseis milhões, seiscentos e cinquenta e nove mil, cento e 
dezesseis reais e dezesseis centavos) para R$ 18.324.374,73 (dezoito 
milhões, trezentos e vinte e quatro mil, trezentos e setenta e quatro reais e 
setenta e três centavos), conforme planilha atestada pela Coordenadoria 
Financeira da SME. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2022. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
Marília Lopes Cruz Rolim - Contratado. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2022 - ESCOLA RAUL MONTE- 
PROCESSO Nº P190101/2022 - CONTRATANTE: Conselho Comunidade 
Escola Raul Monte, inscrita no CNPJ nº 01.913.527/0001-70. 
CONTRATADA: Empresa EDNAN DA COSTA LIMA 07208892350, 
inscrita no CNPJ nº 43.262.855/0001-01. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da 
Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 2022/06873 e seus ANEXOS, 
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a contratação de empresa para aquisição de Material de 
Permanente/Máquinas Utensílios e Equipamentos Diversos - Freezer, 
Bebedouro e Ar condicionado, para atender às necessidades básicas da 
Escola Raul Monte, pagos com os recursos do PMDE, conforme as 
especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência. DO 
VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de 
R$ 13.248,00 (treze mil, duzentos e quarenta e oito reais), a ser pago com 
recursos da Escola Raul Monte, conforme conta bancária abaixo: Caixa 
Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 1472-6. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pela Sra. Gleyciane Carneiro Ponte Aragão, 
Coordenadora Pedagógica, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual. 
DATA DA ASSINATURA: 31 de Março de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: 
Maria Rosejania do Nascimento Dias- Contratante e Ednan da Costa Lima- 
Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2022 - ESCOLA CORONEL 
ARAÚJO CHAVES - PROCESSO Nº P186346/2022 - CONTRATANTE: 
Conselho de Pais e Comunitários de Bilheira, inscrita no CNPJ nº 
02.610.934/0001-70. CONTRATADA: Empresa M&M ANDRADE 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
15.368.126/0001-90. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica n° 2022/02947 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de empresa para aquisição de Material de 
Consumo/Material de Limpeza e Produção de Higienização, para atender às 
necessidades básicas da Escola Cel. Araújo Chaves, pagos com os recursos 
do PMDE, conforme as especificações e quantitativos previstos no Termo de 
Referência. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global 
deste Contrato é de R$ 5.560,95 (cinco mil e quinhentos e sessenta reais e 
noventa e cinco centavos), a ser pago com recursos da Escola Cel. Araújo 
Chaves, conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; 
Operação: 003; Conta: 1413-0. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. 
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pela Sra. Rosiane Dias Camilo, Secretária escolar, especialmente 
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando 
da lavratura do instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 01 de 
Abril de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Rita de Cássia Pinto - Contratante e 
Francisco Luis dos Santos Almeida - Contratado. 

EXTRATO DE QUARTO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
083/2019-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
EMPRESA HERBERTH. F. R. C. MOTA - ME. CNPJ sob o n° 
30.580.753/0001-84 MATRIZ. OBJETO: O presente termo de 
apostilamento tem por objeto a atualização de endereço da empresa 
HERBERTH. F. R. C. MOTA - ME, que passará a ser na RUA CEL. 
LOURENÇO FEITOSA, Nº 53, BAIRRO ALTO BRILHANTE, TAUÁ-CE. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Herberth 
Freitas Reis Cavalcante Mota. DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 
2022. Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS.

PORTARIA Nº 080, DE 28 DE MARÇO DE 2022 - INSTITUI A 
COMISSÃO DE MONITORAMENTO DAS AQUISIÇÕES 
PROVENIENTES DO CONTRATO DE GESTÃO Nº 0002/2022-SMS DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o Contrato de Gestão nº 0002/2022-SMS, firmado entre 
o município de Sobral, por meio da Secretaria Municipal da Saúde e o 
Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), cujo objeto é a gestão 
compartilhada e execução das atividades e serviços do Hospital Municipal 
Estevam Ponte, com a finalidade de melhorar a proteção da saúde da 
população, visando à melhoria da qualidade de vida dos munícipes para 
viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e metas estabelecidos no 
Plano Municipal de saúde de Sobral 2022-2025; CONSIDERANDO a 
necessidade de observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, igualdade, publicidade, eficiência e probidade administrativa, 
que devem reger as compras públicas, RESOLVE: Art. 1º - Fica criada a 
Comissão de Monitoramento das Aquisições Provenientes do Contrato de 
Gestão nº 0002/2022-SMS, que será composta pelos seguintes membros: I - 
Rogeriany Lopes Farias, CPF nº 052. ... .213-37; II- Estevam Ferreira da 
Ponte Neto, CPF nº 042. ... .173-50; III- Francisco Assis de Barros Neto, CPF 
nº 047. ... .523-30; IV - Letícia Reichel dos Santos, CPF nº 717. ... .000-72; V 
- Tamires Alexandre Felix - CPF nº 038. ... .343-81; VI - Andréia Ribeiro 
Montenegro, CPF nº 519. ... .233-91. Art. 2º - A Comissão de Monitoramento 
das Aquisições Provenientes do Contrato de Gestão nº 0002/2022-SMS 
atuará visando o cumprimento dos princípios que regem a Administração 
Pública. Art. 3º - Os membros da Comissão de Monitoramento das 
Aquisições Provenientes do Contrato de Gestão nº 0002/2022-SMS poderão 
convidar outros servidores vinculados ao Poder Público Municipal e ao 
Instituto para Gestão em Saúde de Sobral, para participarem das reuniões da 
Comissão, a depender da especificidade da aquisição a ser realizada. Art. 4º - 
As atividades dos membros da Comissão de Monitoramento das Aquisições 
Provenientes do Contrato de Gestão nº 0002/2022-SMS não serão 
remuneradas. Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
SOBRAL(CE), em 28 de março de 2022. Regina Célia Carvalho Da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE.
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PORTARIA Nº 081, DE 29 DE MARÇO DE 2022 - Normatiza a prescrição 
de medicamentos e solicitações de exames realizados por enfermeiros que 
atuam no Centro de Referência em Infectologia de Sobral e dá outras 
providências. A Secretária Municipal da Saúde de Sobral/CE, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o Protocolo Clínico e Diretrizes 
Terapêuticas (PCDT) para atenção integral às pessoas com infecções 
sexualmente transmissíveis, atualizado em 2020 pelo Ministério da Saúde, 
que destaca o papel da enfermagem nessa linha de cuidados; 
CONSIDERANDO o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para 
Profilaxia Pré-Exposição (PrEP) de risco à infecção pelo HIV, publicado em 
2018 pelo Ministério da Saúde; CONSIDERANDO o Protocolo Clínico e 
Diretrizes Terapêuticas para Profilaxia Pós-Exposição (PEP) de risco à 
infecção pelo HIV, IST e Hepatites Virais, publicado em 2021 pelo 
Ministério da Saúde; CONSIDERANDO o Parecer de Câmara Técnica Nº 
12/2020/CTAS/COFEN que dispõe sobre a Prescrição de Medicamentos 
para Profilaxia Pós Exposição ao HIV (PEP) e Profilaxia Pré Exposição ao 
HIV (PrEP) por Enfermeiros. CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO COFEN 
Nº 195/1997 que dispõe sobre a solicitação de exames de rotina e 
complementares por Enfermeiro. CONSIDERANDO o Art. 11, inciso II, 
alínea c, da lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, que trata sobre a prescrição 
de medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina 
aprovada pela instituição de saúde; CONSIDERANDO a epidemia do Vírus 
da Imunodeficiência Humana (HIV) e da Síndrome da Imunodeficiência 
Adquirida (AIDS) e que Sobral atende esta demanda como serviço de 
atenção especializada referência para 55 municípios da região com acesso 
regulado à distribuição destes medicamentos pelos sistemas: Sistema de 
Informações de Agravos de Notificação (SINAN), Sistema de Controle de 
Exames Laboratoriais da Rede Nacional de Contagem de Linfócitos 
CD4+/CD8+ e Carga Viral do HIV (SISCEL) e Sistema de Controle 
Logístico de Medicamentos (SICLOM). RESOLVE: Art. 1º - Fica 
implementado no Centro de Referência em Infectologia de Sobral a 
sistemática de prescrição de medicamentos e solicitações de exames a serem 
realizadas por Enfermeiros, conforme as diretrizes preconizadas pelo 
Ministério da Saúde e pela Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, 
relacionadas aos pacientes com HIV/AIDS. Art. 2º - São atribuições e 
competências dos enfermeiros que atuam no Centro de Referência em 
Infectologia de Sobral, no tocante a prescrição de medicamentos e 
solicitações de exames, na linha de cuidados aos pacientes com HIV/AIDS: I 
- Realizar atenção à saúde dos indivíduos cadastrados na unidade em todas as 
fases do desenvolvimento humano; II - Realizar consulta de enfermagem, 
anamnese e exame físico; III - Executar procedimentos de coleta de exames 
(inclusive citopatológico do colo uterino) e testes complementares; IV - 
Desenvolver atividades em grupo; auxiliar na realização de procedimentos 
médicos; V - Participar de consultas compartilhadas com outras categorias da 
saúde para o desenvolvimento de Projetos Terapêuticos Singulares; VI - 
Realizar notificações nos sistemas oficiais; VII - Desenvolver planejamento 
familiar e aconselhamento; VIII - Solicitar exames e prescrever 
medicamentos conforme definido nesta portaria e encaminhar os pacientes, 
quando necessário, para outros serviços; IX - Realizar ações intersetoriais 
voltadas para prevenção e diagnóstico de Infecções Sexualmente 
Transmissíveis; X - Realizar ações de educação permanente coletivas dentro 
e fora do Centro de Referência em Infectologia de Sobral com objetivo de 
capacitar profissionais da rede de cuidados, adequar os fluxos e rotinas, 
matriciar a Atenção Primária em Saúde e qualificar o cuidado. Art. 3º - As 
prescrições ou solicitações de exames a serem realizadas por enfermeiros 
com atuação no Centro de Referência em Infectologia de Sobral deverão ser 
feitas em letra legível, com os dados completos do paciente, data da 
prescrição e devidamente assinadas com a identificação do Conselho 
Regional de Enfermagem. Art. 4º - Os enfermeiros que atuam no Centro de 
Referência em Infectologia de Sobral ficam habilitados a prescrever as 
Profilaxias Pré e Pós-Exposição ao HIV (PrEP e PEP, respectivamente), para 
pacientes cadastrados na unidade como estratégia componente da Prevenção 
Combinada do HIV, devendo ser observado: I - A capacitação dos 
enfermeiros prescritores por médico infectologista de referência da 
Secretaria da Saúde de Sobral, em conformidade com os Protocolos Clínicos 
e Diretrizes Terapêuticas( PCDT) atualizados do Ministério da Saúde. II - Os 
medicamentos constantes nas Profilaxias Pré e Pós-Exposição ao HIV 
poderão ser acrescidos/atualizados automaticamente desde que 
regulamentado pelo Ministério da Saúde. Art. 5º - Os enfermeiros que atuam 
no Centro de Referência em Infectologia de Sobral ficam habilitados a 
solicitar exames complementares relacionados ao seguimento terapêutico 
dos pacientes com HIV/AIDS: Contagem de LT-CD4+, exame de CV-HIV, 
Hemograma completo, teste rápido para HIV, Sífilis e Hepatites, marcadores 
laboratoriais para infecções sexualmente transmissíveis, teste rápido 
molecular para Tuberculose e BAAR. Art.5º- Esta Portaria entrará em vigor a 
partir da data de sua assinatura, ficando revogadas as disposições em 
contrário. Secretaria da Saúde de Sobral/CE, em 29 de março de 2022. 
Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA  
SAÚDE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2022 - SECULT - PROCESSO SPU 
Nº P189933/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria da Cultura e Turismo. CONTRATADA: 
MFSUL COMÉRCIO DE MÓVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES 
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 35.173.456/0001-38. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 32 e Art. 33 do Decreto Municipal Nº 
2.257/2019. OBJETO: Aquisição de ativos permanentes (CADEIRAS) 
destinados à sede da Secretaria da Cultura e Turismo. MODALIDADE: 
Adesão (CARONA) Nº AD22001 - SECULT à Ata de Registro de Preços Nº 
016/2021 - COPES, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 016/2021, realizado 
pelo CONSÓRCIO PÚBLICO DO EXTREMO SUL - COPES. VALOR 
GLOBAL: R$ 28.598,00 (vinte e oito mil e quinhentos e noventa e oito 
rea is ) .  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  31 .01 .04 .122.0500 
.1401.44905200 .1500000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 29/03/2022. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Simone 
Rodrigues Passos - SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Thiago Fernandes dos Santos. 
Raíssa Carly Fernandes Macedo Osterno - COORDENADORA JURÍDICA 
DA SECULT. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO SPU Nº 
P188129/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DP22002 - SECJEL. 
OBJETO: Locação de um imóvel localizado à Rua Cel. Antônio Mendes 
Carneiro, Nº 545, Bairro Centro, Sobral - CE, destinado ao funcionamento da 
sede da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer de Sobral. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, e o Art. 26, inciso II, da Lei 
Nº 8.666/1993. CONTRATADA: GEORGIA CATUNDA GOMES NEVES, 
pessoa física inscrita no CPF sob o Nº ***.574.613-**. VALOR GLOBAL: 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
22.01.04.122 .0500.2445 .33903601 .1500000000. Sobral - CE, 01 de abril 
de 2022. Eugênio Parceli Sampaio Silveira - SECRETÁRIO DA 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2022 - SECJEL - PROCESSO SPU 
Nº P188129/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer. 
CONTRATADA: GEORGIA CATUNDA GOMES NEVES, pessoa física 
inscrita no CPF sob o Nº ***.574.613-**. OBJETO: Locação de um imóvel 
localizado à Rua Cel. Antônio Mendes Carneiro, Nº 545, Bairro Centro, 
Sobral - CE, destinado ao funcionamento da sede da Secretaria da Juventude, 
Esporte e Lazer de Sobral. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, 
e o Art. 26, inciso II, da Lei Nº 8.666/1993. MODALIDADE: Dispensa Nº 
DP22002 - SECJEL. VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01.04.122 .0500.2445.33903601 
.1500000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será 
de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, nos termos da Lei Nº 
8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 01/04/2022. 
SIGNATÁRIOS: Eugênio Parceli Sampaio Silveira - SECRETÁRIO DA 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER e a Sra. Georgia Catunda Gomes 
Neves - CONTRATADA. Lucas Loiola Aragão - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SECJEL. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 067/2021 - SEDHAS. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria dos Direitos 
Humanos e da Assistência Social. CONTRATADO: Empresa Sobral Chaves 
e Carimbos Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 01.088.055/0001-68 OBJETO: 
Inclusão da dotação orçamentária 23.01.14.243 .0462.2.199.3 
.3.90.30.00.1.500 .0000.00, dentre aquelas já previstas na cláusula quarta do 
contrato nº 067/2021-SEDHAS, para pagamento das despesas contratuais. 
PROCESSO: P191959/2022. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 
120/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: § 8º do Art. 65 da Lei Federal n° 
8.666/93. RATIFICAÇÃO: Permanecem em plena vigência as demais 
Cláusulas Contratuais que não sejam conflitantes com as aqui elencadas. 
DATA DE ASSINATURA: 01 de abril de 2022. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Sra. Andrezza Aguiar Coelho - 
Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência Social. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Cícero Prado Sobral. 
Raimundo Nonato Arcanjo Neto - Coordenador Jurídico da SEDHAS. 
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DECISÃO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - PROCESSO DE 
SINDICÂNCIA N° 008/2022 - PROCESSO N° P114286/2020. A 
Comandante da Guarda Civil Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo parágrafo único do art. 77, II da Lei Orgânica do 
Município de Sobral e pelo art. 123 da Lei n° 038/1992, Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município, das autarquias e das Fundações 
Municipais. DECIDE por manter a decisão tomada pela Portaria 14/2022 - 
GCMS, publicada no DOM n° 1.278, de 01 de março de 2022, 
RATIFICANDO a pena de SUSPENSÃO de 04 (quatro) dias, ao servidor 
CRISTOVÃO JUNIOR LIMA PEREIRA, Guarda de 1ª Classe, matrícula n° 
18020. Sobral, 24 de março de 2022. SIMONE MACHADO OLIVEIRA - 
Comandante da Guarda Civil Municipal de Sobral. 

DECISÃO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - PROCESSO DE 
SINDICÂNCIA N° 009/2022 - PROCESSO N° P138747/2021. A 
Comandante da Guarda Civil Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo parágrafo único do art. 77, II da Lei Orgânica do 
Município de Sobral e pelo art. 123 da Lei n° 038/1992, Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município, das autarquias e das Fundações 

Municipais. DECIDE por manter a decisão tomada pela Portaria 16/2022 - 
GCMS, publicada no DOM n° 1.278, de 01 de março de 2022, 
RATIFICANDO a pena de REPREENSÃO ao servidor WLANDHER 
MAGSON BARROS BEZERRA, Guarda de 2ª Classe, matrícula n° 17.975. 
Sobral, 24 de março de 2022. SIMONE MACHADO OLIVEIRA - 
Comandante da Guarda Civil Municipal de Sobral. 

ERRATA - EXTRATO DE CONTRATO N° 20227004, publicado no 
Diário Oficial do Município de Sobral de 31 de março de 2022, 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE SOBRAL - CPSMS. - CONTRATADA: F. & J 
CONTABILIDADE E ASSESSORIA MUNICIPAL S/C - ME. - CNPJ: 
01.606.181/0001-67,” para nele se fazer constar, ONDE SE LÊ: ASSINA 
PELA CONTRATADA: Francisco Valdi Soares Júnior. LEIA-SE: ASSINA 
PELA CONTRATADA: José Edvar Vasconcelos. Sobral, 01 de abril de 
2022. Carlos Hilton Albuquerque Soares - DIRETOR EXECUTIVO. 
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